
LEI MUNICIPAL nº 19.004, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2022.

Altera a Lei Municipal n° 18.984, de 13 de setembro de

2022.

PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE: Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a

seguinte Lei.

Art. 1º Altere-se a ementa da Lei Municipal n-° 18.984, de 13 de setembro de 2022, que passa a

vigorar com a seguinte redação:

“Autoriza  o  Poder  Executivo  a  contratar  operação  de  crédito  externo  junto  ao  Banco

Interamericano de Desenvolvimento - BID, com a garantia da União, dá outras providências.”

(NR)

Art. 2º Altere-se o art. 1º da Lei Municipal n° 18.984, de 13 de setembro de 2022, que passa a vigorar

com a seguinte redação:

“Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a contratar operação de crédito externo junto ao

Banco Interamericano de Desenvolvimento - BID, com a garantia da União, até o valor US$

260.000.000,00 (duzentos  e  sessenta  milhões de dólares  dos  Estados  Unidos  da  América),

destinados ao Programa de Requalificação e Resiliência Urbana em Áreas de Vulnerabilidade

Socioambiental - ProMorar Recife observada a legislação vigente, em especial as disposições da

Lei Complementar n° 101, de 04 de maio de 2000.” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Recife,  08,  de  dezembro  de  2022;  485  anos  da  fundação  do  Recife,  205  anos  da  Revolução

Republicana Constitucionalista de 1817 e 200 anos da Independência do Brasil. 

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS



Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO PODER EXECUTIVO.


